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CAMPEONATO DE FUTEBOL SOCIAL PRINCIPAL E VETERANO ASCON 2011
REGULAMENTO GERAL

I – DA FINALIDADE
Art.1º - O Campeonato visa estimular a prática esportiva entre os atletas e o desenvolvimento do espírito de solidariedade e união.
II – DA ORGANIZAÇÃO E DIREÇÃO
Art. 2º - São da competência da Diretoria de Assuntos Esportivos da ASCON, a direção e organização do Campeonato.
Art. 3º - Compete à Diretoria:
I - Elaborar e fazer cumprir a tabela de jogos;

II - Determinar o horário dos jogos;

III - Determinar a perda de pontos quando qualquer equipe utilizar atletas sem condições de jogo;

IV - Elaborar, com base no resultado dos jogos, o boletim informativo da classificação das equipes.
III – DO LOCAL DA DISPUTA
Art. 4º - O Campeonato será realizado no Centro de Lazer da ASCON, situado no Setor de Clubes Sul, Trecho 2 Conjunto 34.
IV – DAS EQUIPES
Art. 5º - É de responsabilidade de todo atleta inscrito a declaração de ter se submetido a exame médico e encontrar-se em perfeito estado de saúde e apto para a prática esportiva.
Art. 6º - Será cobrada uma taxa de inscrição no valor de R$ 15,00 (quinze reais) por atleta, cujo recolhimento será de responsabilidade do representante da equipe, devendo ser paga em cheque ou espécie no ato da inscrição.
Art. 7º - Poderão participar do Campeonato, desde que em dia com o pagamento das taxas e mensalidades, os sócios titulares e contribuintes da ASCON e seus dependentes; os sócios conveniados e seus dependentes; os prestadores de serviços das empresas contratadas e os office-boys que trabalhem no CNPq.
Parágrafo Único - O pagamento das mensalidades referente a cada categoria de sócio deverá ser efetuado até o dia 10 (dez) de cada mês. 
Art. 8º - Cada equipe será composta de, no mínimo, 10 (dez) e, no máximo, 16 (dezesseis) atletas, com idade superior a 16 (dezesseis) anos no Principal e com idade superior ou igual a 40 (quarenta) anos, no Veterano (exceto o goleiro que será acima de 35 anos) , sendo que nesta categoria, poderão participar os atletas que completarão a idade mínima no corrente ano.
Art. 9º - A equipe que não preencher o número mínimo de inscrições terá até o término do 1º (primeiro) turno para fazê-lo.
§ 1º - As inscrições supramencionadas só poderão ser efetuadas por atletas que ainda não tenham participado da competição.
§ 2º - O atleta inscrito que ainda não tenha participado dos jogos e não tenha assinado a súmula em nenhuma partida da equipe, poderá ser substituído por nova inscrição.
§ 3º - Caso algum atleta não possa mais participar do campeonato por motivos de contusão, doença, transferência ou mudança para local que lhe impeça de comparecer aos jogos, poderão ser substituídos, mediante apresentação do documento original comprobatório, por atletas que ainda não tenham participado da competição. 

Art. 10 - Não é permitida a inscrição de um atleta em mais de uma equipe na mesma categoria.
Art. 11 - As inscrições de novos atletas ou substituições de atletas inscritos deverão ser efetuadas pelo representante da equipe ou pessoa autorizada, por meio de documento assinado ou por e-mail (ascon@cnpq.br), encaminhados ao Diretor de Assuntos Esportivos e/ou ao funcionário Marquinhos na ASCON, impreterivelmente, até às 17hs da quinta-feira de cada semana.

Art. 12 - É terminantemente proibida a participação de atletas não inscritos em qualquer partida do campeonato.
§ 1º - A equipe que permitir que um atleta não inscrito assine a súmula, passando-se por outro que esteja inscrito, estará automaticamente eliminada da competição.
§ 2º - O Mesário deverá solicitar documento de identificação com foto do atleta para confronto com a relação de atletas constante da súmula da partida. Sem o documento de identificação o atleta não poderá assinar a súmula. 

Art. 13 - O atleta eliminado da competição não poderá ser substituído por nova inscrição.
V - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPANTES
Art. 14 - Cada equipe, após a sua inscrição no Campeonato, obriga-se a:

I - Comparecer ao local dos jogos com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos para facilitar o procedimento de anotações necessárias na súmula de jogo.

II - Apresentar-se com uniforme completo, composto de calções, meiões e camisas do mesmo padrão para todos os atletas, exceto para os goleiros, devidamente numeradas – números costurados ou pintados - sem o uso de esparadrapos, fitas adesivas etc, bem como de chuteiras soçaite (sem travas) ou tênis.
III - Cumprir e fazer cumprir fielmente o disposto neste Regulamento Geral.
VI - DOS JOGOS
Art. 15 - Os jogos obedecerão ao disposto neste Regulamento Geral, terão a duração de 50 (cinquenta) minutos, divididos em 2 (dois) tempos de 25 (vinte e cinco) minutos cada um, com intervalo de 5 (cinco) minutos.
Art. 16 - Será concedida uma tolerância de 15 (quinze) minutos para eventual atraso de qualquer equipe, somente para o primeiro jogo de cada rodada, os jogos subsequentes serão realizados, impreterivelmente, no horário predeterminado.
Parágrafo Único - O horário dos jogos será determinado conforme relógio da mesa de arbitragem.
Art. 17 - Em caso de semelhança entre os uniformes, a ASCON cederá, por empréstimo, as camisas de um dos seus uniformes a uma das equipes, competindo ao árbitro realizar o sorteio que definirá qual equipe ficará com seu uniforme próprio antes do início da partida.
Art. 18 – Verificando-se a ausência de uma equipe, por qualquer motivo, será concedido WO em favor da equipe adversária, presente ao local do jogo - devidamente uniformizada e com o número mínimo de atletas permitido -, sendo considerado o resultado de 5x0 (cinco a zero) para a equipe presente.
Parágrafo Único - A equipe presente deverá assinar a súmula de jogo com o número regulamentar de jogadores e dar a saída de bola.
Art. 19 - Nenhuma equipe poderá iniciar a partida sem estar com um número mínimo de 6 (seis) atletas. A equipe que ficar reduzida a um número inferior a 6 (seis) atletas durante a realização da partida, será decretada como perdedora, naquela ocasião, mesmo em vantagem no marcador.

Parágrafo Único - A equipe beneficiada será considerada vencedora com 5 (cinco) gols de diferença. Caso esteja vencendo o jogo com o saldo maior de gols, prevalecerá o resultado. Porém, se estiver perdendo a partida, o placar ficará com a diferença de 5 (cinco) gols a seu favor.

Art. 20 - Se as duas equipes não estiverem com o número mínimo de atletas permitidos para iniciar a partida, serão penalizadas com WO, devendo o pagamento da multa ser rateado entre as duas equipes.
Art. 21 - Caso uma equipe fique reduzida a um número inferior ao permitido durante a realização da partida, será penalizada com WO, porém sem o pagamento da multa.
Art. 22 - Ocorrendo WO, será considerado o resultado de 5x0 (cinco a zero) para a equipe presente em conformidade com o disposto no Art. 18, a fim de que esta não tenha prejuízo em relação ao saldo de gols. A equipe infratora, além dos pontos perdidos, somará o equivalente negativo no saldo de gols.

Art. 23 - A equipe ou as equipes que não comparecerem ao jogo ocasionando WO, pagarão multa no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais), a ser recolhida até o 3º dia útil posterior à partida, sob pena de não ter condições de jogo na rodada seguinte.
§ 1º - A dívida com a ASCON será devida por todos os atletas inscritos na equipe que não compareceram ao campo de jogo ocasionando o WO, conforme súmula da partida.
§ 2º - O atleta que tenha dívida com a ASCON estará impedido de participar de toda e qualquer competição esportiva promovida pela Associação até a sua quitação.
Art. 24 – Caso uma equipe ocasione 2 (dois) WO, consecutivos ou não, será automaticamente eliminada da competição e os resultados obtidos anteriormente serão revertidos em WO, para não prejudicar as equipes que porventura necessitem dos resultados obtidos perante esta equipe.

VII – DAS REGRAS
Art. 25 - O Campeonato será disputado conforme as Regras Oficiais da Modalidade, ressalvadas as disposições constantes deste Regulamento Geral.
Art. 26 - Os atletas que forem punidos com os cartões durante o Campeonato, estarão sujeitos às punições de acordo com a relação abaixo:

I - a cada 3 ( três) cartões amarelo, deixará de participar de uma partida;

II - a cada 1 (um) cartão vermelho, deixará de participar de uma partida.
Parágrafo Único - A suspensão será aplicada automaticamente à rodada subsequente.
Art. 27 - Somente o Capitão de cada equipe está autorizado, dentro dos limites da boa educação desportiva, a dirigir-se ao árbitro do jogo, o que não implica isenção às punições e/ou sanções disciplinares previstas neste Regulamento Geral para todos os atletas em campo.

Art. 28 - Todas as faltas, disciplinares ou técnicas, serão cumulativas, tanto para os atletas como para as equipes e serão cobradas sem barreira.
§ 1º - Até a 10ª (décima) falta cumulativa da equipe.

I - Nas cobranças indiretas, os atletas adversários deverão respeitar a distância mínima de 6 (seis) metros do local da falta; e

II - Se pretender efetuar a cobrança da falta de forma direta, o batedor deverá avisar ao árbitro. Neste caso, os atletas se posicionarão, obrigatoriamente, fora da grande área e da área do triângulo, formado entre a baliza e a bola, e respeitarão a distância mínima de 6 (seis) metros do local da falta. A falta só poderá ser cobrada após autorização do árbitro.

§ 2º - A partir da 11ª (décima primeira) falta, inclusive, será cobrado tiro livre direto na linha de 12 (doze) metros, e os atletas deverão se posicionar atrás da linha da bola, sendo falta técnica ou disciplinar.

Art. 29 - O arremesso lateral será cobrado com os pés, guardando-se a distância mínima de 6 (seis) metros e o tempo máximo de 5 (cinco) segundos para reposição da bola em jogo. Caso ultrapasse esse tempo, o lateral será revertido a favor da outra equipe.
Art. 30 - Fica abolida das Regras do Jogo a Lei do Impedimento.

VII – DAS CONDIÇÕES LEGAIS DE JOGO
Art. 31 – As equipes deverão se apresentar para a partida com 8 (oito) atletas, sendo 1 (um) goleiro e 7 (sete) de linha, com os demais na reserva.
Art. 32 - É ilimitado o número de alterações/substituições por equipe, podendo o atleta substituído voltar na mesma partida.

Art. 33 - Será permitida a substituição de atletas desclassificados por número de faltas e/ou cartão vermelho durante a partida.

Art. 34 – Somente poderão permanecer no banco de reservas o representante, técnico e atletas inscritos em condições legais de jogo.

Art. 35 - Não será permitido, em hipótese alguma, que atletas, representante e técnico façam uso de bebidas alcoólicas durante o decorrer do jogo. A infração a este item do Regulamento deverá ser comunicada pelo árbitro da partida em súmula quando da ocorrência do fato e tal registro poderá ser reivindicado pela equipe adversária. No caso, a equipe infratora será punida com a perda dos pontos da partida, os quais serão revertidos para a equipe adversária, sendo este resultado mantido, não cabendo reclamações ou recursos de quaisquer equipes contra tal decisão.

VIII - DOS CRITÉRIOS DISCIPLINARES
Art. 36 - Todo atleta, ao terminar sua participação na partida, deverá imediatamente retirar-se do local do jogo, podendo permanecer no local destinado ao público em geral, não sendo permitido a ele circular na cancha de jogo ou permanecer na lateral do campo reservada à mesa de arbitragem e aos bancos de reservas.
Art. 37 - O prazo para impetrar recursos de qualquer espécie, será de 02 (dois) dias úteis após o término da partida até as 17h00.
Art. 38 - É vedado o uso de palavrões pelos atletas, representantes e torcedores no recinto da Associação. A infração a esse item sujeitará os atletas e representantes de equipes à punição determinada pela Diretoria Executiva, bem como às punições previstas aos torcedores constantes dos Estatutos da ASCON, já que eles estão sujeitos à identificação e enquadramento por serem associados ou convidados da Associação.

Art. 39 - Para atender acidentes normais ocorridos dentro de uma competição, a ASCON colocará à disposição um médico e materiais de primeiros socorros, bem como providenciará os atendimentos iniciais. Esta responsabilidade, no entanto, cessará imediatamente após a remoção do atleta das dependências da ASCON.
Parágrafo Único - É da competência exclusiva das equipes o atendimento do atleta em campo com água e gelo.
IX – DAS PENALIDADES
Art. 40 - É de competência, única e exclusivamente, dos Árbitros (principal e auxiliar), o uso de cartões disciplinares durante a realização da partida.
Art. 41 - A aplicação de cartões disciplinares, amarelo (advertência) e vermelho (expulsão), constitui medida preventiva de inequívoca eficácia no campo desportivo e objetivam refrear violências individuais e coletivas.
Art. 42 - Caberá à própria equipe o controle de cartões dos seus atletas, sendo que a ASCON informará o resumo da rodada por meio do Boletim Semanal. Qualquer irregularidade será punida com a perda dos pontos, os quais serão revertidos para a equipe adversária.

Art. 43 – Não haverá eliminação dos cartões para a fase decisiva.
Art. 44 - O atleta que cometer 5 (cinco) faltas consecutivas, estará automaticamente desclassificado da partida e poderá ser substituído.

Art. 45- Todo atleta expulso numa partida, ficará automaticamente suspenso da próxima partida de sua equipe. A suspensão automática não exime o atleta de outras punições a serem determinadas pela Diretoria Executiva. 

Art. 46 - O atleta expulso poderá, ainda, ser punido com a sua ausência em maior número de jogos, dependendo da análise realizada pela Diretoria Executiva quando do julgamento, se for o caso, não cabendo recurso da decisão ali gerada, uma vez que, ao ser convocado para o julgamento, o atleta terá direito à ampla defesa. 

Parágrafo Único - Os documentos legais de julgamento de atletas infratores serão a súmula dos jogos, preenchida e assinada pelo árbitro e/ou o relatório do Diretor de Plantão da ASCON.
Art. 47 - O atleta expulso por agressão física ou moral a qualquer pessoa envolvida na partida, estará automaticamente eliminado da competição, considerando, para efeito desta decisão, o relatório da arbitragem constante da súmula ou do relatório do Diretor de Plantão da ASCON.
Art. 48 - O representante, técnico ou atleta, expulso ou não, que no campo de jogo ou em qualquer dependência do clube, tentar agredir ou agredir fisicamente quaisquer pessoas envolvidas na partida (atleta, representante de equipe, técnico, árbitros, funcionários da ASCON, gandula, Diretor e torcedor), será automaticamente eliminado da competição e posteriormente enquadrado no Estatuto e no Regimento Disciplinar da ASCON, sujeitando-se às demais penalidades previstas. Caso o fato ocorra durante as partidas, será considerado o relatório da arbitragem constante da súmula do jogo e, em quaisquer outras situações, considerar-se-á o relatório do Diretor de Plantão da ASCON.
X - DAS DISPUTAS E CLASSIFICAÇÃO
Art. 49 - O Campeonato de Futebol Social Principal e Veterano será disputado em 3 (três) etapas: a) classificatória; b) semifinal; e c) final.
Art. 50 - Disputarão o Campeonato Principal 08 (oito) equipes que jogarão entre si em 2 (dois) turnos, classificando as 4 (quatro) primeiras para as fases seguintes, conforme tabela de jogos. 

.Art. 51 - Disputarão o Campeonato Veterano 6 (seis) equipes que jogarão entre si, em 2 (dois) turnos, classificando as 4 (quatro) primeiras para as fases seguintes, conforme tabela de jogos.
Parágrafo Único - As equipes melhores classificadas jogarão pela vantagem do empate.
 Art. 52 - A classificação ao longo da competição obedecerá ao critério de pontos ganhos, creditando-se 3 (três) pontos em caso de vitória e 1 (um) ponto em caso de empate. 
Art. 53- Os critérios de desempate para fins de classificação caso 2 (duas) ou mais equipes terminem empatadas em pontos ganhos, serão os seguintes:
I - Número de vitórias;

II - Saldo de gols;

III - Ataque mais positivo;

IV - Confronto direto;

V - Menor número de punições disciplinares;

VI - Sorteio.
XI – DOS ÁRBITROS
Art. 54 - Os Árbitros são soberanos durante o decorrer da partida. Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, reclamações contra a sua pessoa, cabendo aos atletas e representantes de equipes acatarem todas as suas decisões, não sendo aceitos vetos aos árbitros por parte de equipes ou representantes. 

Parágrafo Único - O Mesário é considerado árbitro auxiliar e tem as mesmas prerrogativas do árbitro principal.

Art. 55 - A autoridade dos Árbitros será resguardada nas 24 (vinte e quatro) horas, antes e depois de cada partida do Campeonato. Quaisquer sanções disciplinares dispostas nos artigos deste Regulamento poderão ser aplicadas, neste espaço de tempo, a critério do árbitro.

XII- DAS PREMIAÇÕES
Art. 56 – Serão ofertados troféus e medalhas aos vencedores e destaques da competição em cada categoria, conforme discriminado abaixo:
I - primeiro colocado - medalha e troféu;
II - segundo colocado – medalha e troféu;

III - terceiro colocado – medalha e troféu;

IV - artilheiro – medalha;

V - goleiro menos vazado – medalha;
VI - melhor atleta em cada categoria – medalha fair play.
XII- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 57 - A Diretoria de Assuntos Esportivos da ASCON, de acordo com as atribuições, obrigações, direitos e deveres que lhe foram atribuídos, determina, em comum acordo com as equipes participantes, o presente Regulamento Geral que regerá a competição.
Art. 58 - Os casos omissos neste Regulamento Geral serão resolvidos na sua totalidade pela Diretoria Executiva da ASCON.

Paulo Afonso da Rocha
Diretor de Assuntos Esportivos
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